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PROCESSO Nº ° 0012694-41.2011.8.14.0301
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA
RECURSO: AGRAVO INTERNO
AGRAVANTE: Ademar Gonçalves Pinheiro (Advogado Marcio Augusto Moura de
Moraes)
AGRAVADO: IGEPREV (Procuradora Milene Cardoso Ferreira)
RELATOR: DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

EMENTA:  AGRAVO INTERNO.  INSURGÊNCIA CONTRA DECISÃO
MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO MANIFESTAMENTE
IMPROCEDENTE E CONTRÁRIA À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO ÂMBITO
DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ADICIONAL DE INTERIORIZAÇÃO. AGRAVO
CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. É consolidado o entendimento no sentido de que fluido o quinquênio, sem que o servidor
militar tenha exercido sua pretensão ao adicional de interiorização, nem tendo a
Administração praticada qualquer ato contrário a essa pretensão, prescrito está o fundo de
direito
2. Além disso, não há motivos para rever o posicionamento adotado, eis que o agravante não
traz novos argumentos capazes de modificar o entendimento exposto na decisão
monocrática, apenas reeditando a tese anterior.
3. Agravo interno conhecido e improvido, à unanimidade.

ACÓRDÃO
Vistos e discutidos os presentes autos, ACÓRDAM os Excelentíssimos Desembargadores
que integram a 5ª Câmara Cível Isolada deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Pará, à unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao Agravo Interno, na
conformidade do relatório e voto, que passam a integrar o presente. Julgamento presidido
pela Exma. Desembargadora Luzia Nadja Guimarães Nascimento.
Plenário da 5ª Câmara Cível Isolada do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, sessão
ordinária realizada em 10 de setembro de 2015.

DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO
RELATOR
PROCESSO Nº ° 0012694-41.2011.8.14.0301
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA
RECURSO: AGRAVO INTERNO
AGRAVANTE: Ademar Gonçalves Pinheiro (Advogado Marcio Augusto Moura de
Moraes)
AGRAVADO: IGEPREV (Procuradora Milene Cardoso Ferreira)
RELATOR: DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

RELATÓRIO:

Tratam os presentes autos de AGRAVO INTERNO interposto por Ademar
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Gonçalves Pinheiro, inconformado com decisão monocrática que negou seguimento à
apelação interposta.
O apelo foi considerado manifestamente improcedente e contrário à jurisprudência
dominante deste Egrégio Tribunal de Justiça.
O agravante defende que o pleito em questão consiste em prestação de trato sucessivo, e não
de fundo de direito como exposto na decisão monocrática recorrida.
Ao final, requer o julgamento do agravo interno, a fim de que seja reformada a decisão
monocrática para reconhecer que não se operou nem a prescrição da pretensão deduzida,
nem a decadência do direito, ao argumento de se trata de omissão continuada.
É o relatório.

VOTO:

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do presente agravo interno e passo a
proferir o voto.
A presente controvérsia, referente ao adicional de interiorização ser prestação de trato
sucessivo, não merece acolhimento, uma vez que é a mesma tese levantada em apelação.
Na análise da apelação, este relator negou seguimento ao recurso, tendo em mira que a
decisão recorrida, em todos os seus aspectos, encontra respaldo em jurisprudência
dominante do nosso Tribunal, na forma definida no art. 557 do Código de Processo Civil.
Destaquei que o nosso Egrégio Tribunal de Justiça já julgou diversas ações nas quais foi
reiterado o entendimento de que o adicional de interiorização não é parcela de trato
sucessivo, mas sim prestação de fundo de direito.
Na oportunidade, colacionei arestos do TJ/PA que revelam serem as parcelas do adicional de
interiorização atingidas peça prescrição do fundo de direito. Senão vejamos:

APELAÇÃO CÍVEL  AÇÃO ORDINÁRIA  ADICIONAL DE INTERIORIZAÇÃO
ALTERADO O FUNDAMENTO DA SENTENÇA A QUO  ART. 269, IV
RECONHECIDA A PRESCRIÇAO DO FUNDO DE DIREITO - APLICAÇÃO DO ART.
1º DO DECRETO Nº 20.910/32  RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
1 - Ultrapassado o prazo de cinco anos entre a configuração da situação administrativa e a
interposição da ação, impõe-se a decretação da prescrição quinquenal. Escorreita a decisão
que culminou com a extinção do processo com julgamento de mérito.
2 - Fluido o quinquênio, sem que o servidor militar tenha exercido sua pretensão ao
adicional de interiorização, nem tendo a Administração praticada qualquer ato contrário a
essa pretensão, prescrito está o fundo de direito.
3- Recurso de Apelação conhecido e provido apenas para alterar o fundamento da sentença a
quo, que julgou improcedente o pedido e extinguiu o processo com resolução de mérito.
(201230174728, 140912, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão  Julgador
1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 10/11/2014, Publicado em 26/11/2014).
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RITO ODRINÁRIO DE INCORPORAÇÃO E
COBRANÇA DE ADICIONAL DE INTERIORIZAÇÃO C/C PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA. PARCELAS DE FUNDO DE DIREITO E NÃO DE TRATO
SUCESSIVO. VANTAGEM NÃO PLEITEADA NO MOMENTO OPORTUNO.
INCIDÊNCIA DE PRESCRIÇÃO QUINQUENAL SOBRE AS PARCELAS
REFERENTES AO PERÍODO DE TRABALHO EXERCIDO EM SALINÓPOLIS.
MUNICÍPIO DE ANANINDEUA. INTEGRANTE DA REGIÃO METROPOLITANA DE
BELÉM. PAGAMENTO DO ADICIONAL PELO PERÍODO LABORADO NESTA
LOCALIDADE. NÃO DEVIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO, À
UNANIMIDADE.
(201430146543, 140831, Rel. RICARDO FERREIRA NUNES, Órgão  Julgador 4ª
CAMARA CIVEL ISOLADA, Julgado em 17/11/2014, Publicado em 25/11/2014).

REEXAME DE SENTENÇA E APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO DE COBRANÇA E
INCORPORAÇÃO DE ADICIONAL DE INTERIORIZAÇÃO  DESPROVIDOS OS
RECURSOS DE APELAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO A SENTENÇA A QUO
REFORMADA ANTE O RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÂO DO FUNDO DE
DIREITO - ART. 1º DO DECRETO Nº 20.910/32  PROCESSO EXTINTO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO - ART. 269, IV DO CPC.
1 - Ultrapassado o prazo de cinco anos entre a configuração da situação administrativa e a
interposição da ação, impõe-se a decretação da prescrição quinquenal.
2 - Fluido o quinquênio, sem que o servidor militar tenha exercido sua pretensão ao
adicional de interiorização e a sua incorporação, nem tendo a Administração praticada
qualquer ato contrário a essa pretensão, prescrito está o fundo de direito.
3- Recursos de Apelação conhecidos e desprovidos. Em Reexame necessário, reformada a
sentença a quo, uma vez que a pretensão do requerente foi atingida pela prescrição
quinquenal.
(201430162268, 139839, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão  Julgador
1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 20/10/2014, Publicado em 05/11/2014).

APELAÇÃO CÍVEL. ADICIONAL DE INTERIORIZAÇÃO. DECADÊNCIA
CONFIRMADA. IMPETRADA AÇÃO CONSTITUCIONAL APÓS 120 DIAS DO ATO
ADMINISTRATIVO IMPUGNADO. NÃO PROVIMENTO DO RECURSO.
1. Verifico que os autores são todos militares da reserva, sendo que, segundo os documentos
acostados nos autos, o mais recente se aposentou em 01/10/2010, tendo sido impetrada a
segurança em 19/04/2011.
2. A discussão funda-se, portanto, em ser o direito pleiteado prestação de fundo de direito ou
de trato sucessivo, em qual não se opera decadência.
3. Constato, portanto, que não cabe a configuração do Adicional de Interiorização como
obrigação de trato sucessivo, posto esta ser decorrente de uma situação jurídica fundamental
já reconhecida, o que não ocorre no caso em tela, no qual os autores da ação buscam o
reconhecimento de seu direito ao Adicional, que não foi incorporado aos seus soldos quando
da sua passagem para a inatividade, bem como nunca lhes foi pago durante o período de
efetiva atividade no interior do Estado.
4. Se a legislação condiciona a incorporação do Adicional de Interiorização ao requerimento
do militar, e se não houve qualquer requerimento por parte dos
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autores, entendo que tal omissão atrai para este os prazos referentes à prescrição e
decadência.
5. Dito isso, entendo dever-se levar em consideração para início da contagem do prazo
decadencial a data de emissão da Portaria de aposentadoria dos militares, ato administrativo
que não reconheceu o direito de incorporação do Adicional de Interiorização. Assim, a partir
de tal data, conta-se o prazo decadencial de 120 dias para propositura de Mandado de
Segurança, conforme previsão do art. 23 da Lei nº 12.016/91.
6. O militar de aposentadoria mais recente passou para inatividade na data de 01/10/2010
(fls. 63), tendo sido impetrado o Mandado de Segurança em 19/04/2011, ou seja, mais de
120 dias após a Portaria de aposentadoria.
7. Recurso CONHECIDO e DESPROVIDO.
(201230204757, 136741, Rel. JOSE MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO, Órgão  Julgador
4ª CAMARA CIVEL ISOLADA, Julgado em 11/08/2014, Publicado em 13/08/2014).

ADMINISTRATIVO. AgR INTERNO EM AgR DE INSTRUMENTO. POLICIAL
MILITAR APOSENTADO. REVISÃO DE ATO DE APOSENTADORIA.
INCORPORAÇÃO DO ADICIONAL DE INTERIORIZAÇÃO AOS PROVENTOS DE
APOSENTADORIA E PAGAMENTO DE DIFERENÇAS PRETÉRITAS. PRESCRIÇÃO
DO PRÓPRIO FUNDO DE DIREITO.
1. Prescrevem em cinco anos as ações contra a Fazenda Pública, nos termos do art. 1º, do
Decreto 20.910/32.
2. Termo inicial da prescrição. Data da Portaria de Aposentadoria. Fluência do prazo
prescricional. Decreto 20.910/32.
3. Decorrido o prazo, entre o ato de aposentadoria e a propositura da ação, prescrito está o
próprio fundo de direito.
4. Prescrição de fundo de direito, questão de ordem pública, acolhida ex oficio e extinta a
ação ordinária nos termos do art. 269, inciso IV do CPC.
5. Recurso a que se nega seguimento, na forma do art. 557, caput, do CPC.
(201330252523, 136108, Rel. EDINEA OLIVEIRA TAVARES, Órgão  Julgador 3ª
CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 17/07/2014, Publicado em 22/07/2014).

Assim, concluí que não se tratava de parcelas de trato sucessivo, neguei seguimento ao apelo
e mantive a sentença de piso.
Ademais, vale ressaltar a ocorrência, igualmente, da decadência, visto que impetrado o
mandamus quando já superado o prazo de 120 dias do ato impugnado, qual seja, a
publicação da portaria da transferência para a inatividade.
Para conhecimento, a passagem do agravante para a inatividade ocorreu em 26/05/2003 (fls.
38), e o ingresso da ação somente se deu em 19/04/2011.
Nessa esteira, é entendimento deste Egrégio Tribunal de Justiça, havendo várias decisões
afirmando que o marco para a contagem do prazo prescricional, assim como para a
contagem do prazo decadencial, do pleito do adicional de interiorização é a data da
aposentadoria/passagem para a inatividade. Vejamos:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE ADICIONAL DE INTERIORIZAÇÃO
C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DA
PRESCRIÇÃO PORQUANTO EVIDENTE RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. NÃO
ACOLHIDO.  PEDIDO DE INCORPORAÇÃO POSSUI MOMENTO ADEQUADO
PARA TANTO, O PRAZO PRESCRICIONAL É CONTADO DA
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DATA EM QUE O MILITAR PASSOU PARA A INATIVIDADE, TRATANDO-SE,
PORTANTO, DE RELAÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. PUGNAÇÃO PELA NÃO
APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO POR SE TRATAR DE VERBAS ALIMENTARES.
REJEITADO. ENTENDIMENTO PACIFICO NO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA QUANTO
AO PRAZO QUINQUENAL EM SE TRATANDO DE FAZENDA PÚBLICA.
INTELIGÊNCIA DO ART. 1º DO DEC. LEI Nº 20.910/1932. DIREITOS PRESCRITOS.
DECISÃO MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO, À UNANIMIDADE.
(2015.03017840-84, 149.674, Rel. RICARDO FERREIRA NUNES, Órgão Julgador 4ª
CAMARA CIVEL ISOLADA, Julgado em 2015-08-17, Publicado em 2015-08-19).

ADMINISTRATIVO. AgR INTERNO EM AgR DE INSTRUMENTO. POLICIAL
MILITAR APOSENTADO. REVISÃO DE ATO DE APOSENTADORIA.
INCORPORAÇÃO DO ADICIONAL DE INTERIORIZAÇÃO AOS PROVENTOS DE
APOSENTADORIA E PAGAMENTO DE DIFERENÇAS PRETÉRITAS. PRESCRIÇÃO
DO PRÓPRIO FUNDO DE DIREITO.
1. Prescrevem em cinco anos as ações contra a Fazenda Pública, nos termos do art. 1º, do
Decreto 20.910/32.
2. Termo inicial da prescrição. Data da Portaria de Aposentadoria. Fluência do prazo
prescricional. Decreto 20.910/32.
3. Decorrido o prazo, entre o ato de aposentadoria e a propositura da ação, prescrito está o
próprio fundo de direito.
4. Prescrição de fundo de direito, questão de ordem pública, acolhida ex oficio e extinta a
ação ordinária nos termos do art. 269, inciso IV do CPC.
5. Recurso a que se nega seguimento, na forma do art. 557, caput, do CPC.
(201330252523, 136108, Rel. EDINEA OLIVEIRA TAVARES, Órgão  Julgador 3ª
CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 17/07/2014, Publicado em 22/07/2014).

Mutatis mutandis, vale a transcrição de mais um julgado de Nossa Corte:
MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR. INCORPORAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO
AOS SEUS VENCIMENTO POR TER EXERCIDO FUNÇÃO DE DIREÇÃO E
ASSESSORAMENTO SUPERIOR. PRELIMINAR DE INCONSTITUCIONALIDADE
DA LEI COMPLEMENTAR 039/2002. REJEITADA. PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO
QUE SE ACOLHE. COM A NOVA REDAÇÃO DADA PELA LC Nº 44, DE 23 DE
JANEIRO DE 2003 À LC Nº 039/2002, SUPRIMINDO O DIREITO À INCORPORAÇÃO,
SURGIU PARA O IMPETRANTE A PRERROGATIVA PARA AGIR. AÇÃO
AJUIZADA QUANDO JÁ TRANSCORRIDO O PRAZO QUINQUENAL PREVISTO NO
ART. 1º DO DECRETO Nº 20.910/32. OCORRÊNCIA, IGUALMENTE, DA
DECADÊNCIA, VISTO QUE IMPETRADO O MANDAMUS QUANDO JÁ SUPERADO
O PRAZO DE 120 DIAS DO ATO IMPUGNADO. MANDADO DE SEGURANÇA
EXTINTO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, À UNANIMIDADE.
(2015.02966966-28, 149.601, Rel. ROBERTO GONCALVES DE MOURA, Órgão
Julgador CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS, Julgado em 2015-08-11, Publicado em 2015-
08-17)

Pelo exposto, e considerando que a irresignação e as alegações do agravante são
praticamente as mesmas das que foram trazidas nas razões de sua apelação, inexistindo
novas circunstâncias fáticas e jurídicas para alteração do decisum impugnado, conheço do
recurso e nego-lhe provimento, para manter a decisão

BELÉMFórum de:

Endereço:

CEP: Fone:Bairro:

Email:



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Pará
BELÉM
SECRETARIA 5ª CAMARA CIVEL ISOLADA

00126944120118140301

20150341358920
ACÓRDÃO - DOC: 20150341358920 Nº 150917

monocrática impugnada em todos os seus termos.
É como voto.

Belém, 10 de setembro de 2015.

DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO
RELATOR
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